
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

1 
 

Proposta de Lei n.º 178/XII  

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

O artigo 48.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passa a  ter a  seguinte 

redação: 

Artigo 48.º 

[…] 

1 – Os serviços da administração direta e indireta do Estado, bem como os órgãos e serviços 

de  apoio  do  Presidente  da  República,  da  Assembleia  da  República,  dos  tribunais  e  do 

Ministério Público e respetivos órgãos de gestão e dos outros órgãos abrangidos pelo âmbito 

de  aplicação  objetivo  definido  no  artigo  3.º  da  Lei  n.º  12‐A/2008,  de  27  de  fevereiro,  não 

podem proceder à abertura de procedimentos concursais com vista à constituição de relações 

jurídicas de emprego público por  tempo  indeterminado, determinado ou determinável, para 

carreira geral ou especial e carreiras que ainda não tenham sido objeto de extinção, de revisão 

ou de decisão de subsistência, destinados a candidatos que não possuam uma relação jurídica 

de  emprego  público  por  tempo  indeterminado  previamente  constituída,  sem  prejuízo  do 

disposto no número seguinte. 

2 – […] 

a) […] 

b) […] 

c) Declaração  de  cabimento  orçamental  emitida  pelo  órgão,  serviço  ou  entidade 

requerente; 

d) […] 

e) […] 
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f) […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 ‐ […] 

7 ‐ […] 

8 ‐ […] 

 

 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS‐PP, 

 

  Luís Montenegro  Nuno Magalhães 
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